EMENDA Nº   1   AO PROJETO DE LEI Nº 69/2009

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 69/2009 a seguinte redação:

Autoriza a concessão de direito real de uso e posterior doação de imóveis públicos que especifica, no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PSH –; altera dispositivos da Lei n.º 2.313, de 8 de julho de 2005, que “autoriza o Poder Executivo a adquirir terrenos que especifica para fins de destinação à Política Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS – ...” . 

Unaí, 16 de novembro de 2009; 65º da Instalação do Município.
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